LEI Nº 5.736, DE 28 DE ABRIL DE 2006.
Altera a redação do § 3º do artigo 1º da Lei nº 4.151, de 6 de maio de 1996, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O § 3º do artigo 1º da Lei nº 4.151, de 6 de maio de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

§ 3º  Os postos de gasolina, supermercados, shopping centers, funerárias e as empresas do ramo de locação e venda de materiais audio-visuais (locação de vídeos, CD’s, DVD’s, etc.) poderão funcionar em qualquer dia e hora, inclusive domingos e feriados.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.804, de 21 de dezembro de 1999.
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